
  

  

 

ANEXO IV - TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS Nº _____ PROCESSO Nº 00205.100259/2019-71 

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CONTROLADORIA-REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO PARANÁ E 
________________________________. 

A UNIÃO, por intermédio da CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO DO ESTADO DA BAHIA, UG 370013, situada na Avenida Jequitáia, Ed. Min. da Economia (antigo Ministério da 
Fazenda), 2º e 3° andares - Comércio - Salvador/BA, CEP 40015-902, representada neste ato pelo Superintendente RONALDO MACHADO DE OLIVEIRA, CPF nº 945.310.565-15, com delegação 
de competência conferida pela  Portaria nº 3.251, de 11 de dezembro de 2018, doravante denominado DOADOR, e de outro lado, o _________________________________________________ 
(nome da instituição), inscrito no CNPJ nº ________________________, situado à 
______________________________________________________________ (endereço), neste ato representado por ____________________________________________ (cargo/nome), 
empossado no cargo por meio do(a) ___________________________________________, doravante denominado DONATÁRIO, celebram o presente Termo de Doação de Bens Móveis, nos autos 
do Processo nº 00205.100259/2019-71, que será em todo regido pelos preceitos e princípios de direito público e obedecerá, em especial as disposições constantes dos artigos 538 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro, da Lei nº 8.666, de 21 e junho de 1993 e do Decreto 9.373, de 11 de maio de 2018, devendo ser executado com estrita observância das condições constantes no EDITAL DE 
DOAÇÃO DE BENS n° 63/2019 (CGU-Regional/BA) e das cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam nos termos abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a DOAÇÃO de bens móveis Inservíveis e antieconômicos, em caráter definitivo e sem encargos, pelo DOADOR ao DONATÁRIO, constantes do Anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE DA DOAÇÃO 

Os bens descritos no Anexo I deste Termo destinam-se exclusivamente para fins e uso de interesse social, especificamente para (descrever a utilização conforme informado no ofício de solicitação 
dos bens, informando público-alvo atendido, alcance social do projeto, quantitativo de beneficiários a serem alcançados e outras informações acerca dos benefícios que os materiais recebidos em 
doação proporcionarão ao público-alvo). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Para efeito contábil, o valor dos bens doados é de R$ XXX (por extenso), valor conforme procedimento de avaliação circunstanciadamente motivado pela Comissão Permanente de Desfazimento, 
Avaliação e Classificação dos Bens Patrimoniais Móveis da Controladoria Regional da União no Estado da Bahia, em Salvador/BA, instituída pela Portaria nº 2.982/2019. 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO 

Pelo presente Termo de Doação de Bens Móveis, o DONATÁRIO recebe do DOADOR, em caráter definitivo e gratuito, os bens relacionados na Cláusula Primeira, os aceita nas condições em que 
se encontram, bem como se compromete desde já a providenciar a incorporação desses ao seu patrimônio. 

O recebimento dos bens está condicionado à assinatura do TERMO DE RETIRADA DE LOTES DOS BENS DOADOS, após realizados todos os trâmites processuais necessários à doação de bens 
públicos. 

Subcláusula Primeira – O DONATÁRIO se compromete a destinar os bens doados exclusivamente à execução das ações relacionadas Cláusula Segunda, sob pena de reversão dos bens doados. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão resolvidos em comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá o DOADOR a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial da União, conforme dispõe a legislação vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Salvador, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo. 

E assim, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas. 

 

          _________________________ 

RONALDO MACHADO DE OLIVEIRA 
Superintendente da Controladoria Regional 
da 

União no Estado da Bahia 

(Assinatura Eletrônica) 

____________________________ 

(NOME) 

(Cargo/Instituição) 
(Assinatura Eletrônica) 

TESTEMUNHAS: 

__________________________________ 
Nome: 

CPF: 

__________________________________ 
Nome: 

CPF: 

 

 

 


